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	INDICAÇÃO Nº 066/2013




AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES E DEMAIS VEREADORES.
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL VIABILIZAR PARCERIAS ENTRE SECRETARIA DE SAÚDE E AS ASSOCIAÇÕES INDÍGENAS, NA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO, UMA OU DUAS VEZES NA SEMANA, NO POLO DE SAÚDE DA ALDEIA BACAVAL.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal viabilizar parcerias entre Secretaria de Saúde e as associações indígenas, na realização de atendimento medico, uma ou duas vezes na semana no Pólo de Saúde da Aldeia Bacaval.

                                                            JUSTIFICATIVA


                                                De acordo com as comunidades indígenas o atendimento feito pela empresa SPDM responsável pela saúde indígena não tem sido suficiente para atendimento das comunidades, principalmente o atendimento médico que não está sendo realizado, sendo que os indígenas estão sendo atendidos apenas por técnicos de saúde, portanto os mesmos propõem esta parceria para que o atendimento possa ser feito dentro da comunidade, uma vez que tem causado certos transtornos aos indígenas o deslocamento de pacientes para a cidade, sendo que muitas das vezes é para simplesmente uma consulta médica.





                        Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de março de 2013.

Ver. DIONARDO MENDES
Ver. CLÓVIS DE PAULA                Ver. GILBERTO V. DE MELO          

Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS          Ver. “ JAPINHA”                         

Ver. MILTON SOARES            Ver. SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA
Ver. VANDERLEI BAIOTO                 Ver. WALDICLEY SILVA DOS REIS

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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